
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO SETOR DE 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ITARANA 

Ref. Pregão Eletrônico nº 90001/2025 instruído por Processo Administrativo 

nº Processo n° 005640/2024 : 

A CLINICA RADIOLOGICA HELIO RIBEIRO SANTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.374.412/0001-48 com sede na AV 

MARECHAL CAMPOS, 526, CONSOLAÇÃO, VITÓRIA/ES, neste ato 

representada por seu Sócio Administrador JANÚNCIO NUNES DE OLIVEIRA, 

brasileiro, médico, casado no regime de comunhão parcial de bens, inscrito no 

CRM/ES sob o no 2649, no RG sob o n° 285.093 SSP/ES e no CPF sob o nr-p 

479.319.227-00, nascido no dia 28/04/1956, residente e domiciliado na Rua Joaquim 

Lírio, no 20, apto 1801, Praia do Canto, Vitoria/ES, CEP: 29.055-460, vem, 

respeitosamente, em atenção às diretrizes constantes no  inciso I, do artigo 9º da 

Lei 14.133/21, interpor IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA, por entender que 

o instrumento convocatório, se permanecer como está, prejudicará a competitividade 

do certame licitatório em questão, ofendendo princípios imprescindíveis à 

manutenção do interesse público, tais como o da LEGALIDADE, da 

RAZOABILIDADE, da EFICIÊNCIA, da COMPETITIVIDADE, dentre outros, 

o que faz pelas razões de fato e de direito a seguir expendida.  

1. TEMPESTIVIDADE  

Sobre o prazo para interposição de impugnação, vejamos o que dispõem 

os termos da lei de licitações de contratos: 

CAPÍTULO II 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 
DOS RECURSOS 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 
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 Prazo este corroborado em edital no item XIII: 

 

Outrossim, conforme disposto no preâmbulo do edital em epígrafe,  a data 

prevista para abertura da sessão pública dar-se-á em 17 de fevereiro de 2025 às 09:00h. 

 

Logo, conforme acima exposto, temos como tempestivas as 

impugnações apresentadas até o dia 12 de fevereiro de 2025. 

Em sendo assim, atesta-se a tempestividade da presente impugnação.  
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2. SÍNTESE DO PROCEDIMENTO 

Em síntese, trata o ato impugnado de ato convocatório à realização de 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, convocado pelo Município 

de Itarana, Espírito Santo,  por meio do portal de compras www.gov.br/compras 

tendo como objeto de aquisição “serviços de Raio-X e Laudos Médicos em 

atendimento a esta Secretaria Municipal de Saúde de Itarana/ES”. 

A licitação consta designada com fulcro Lei Federal nº 14.133/2021,  

aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, 

Decreto Municipal nº 2011/2024 e Decreto Municipal nº 2013/2024.  

O edital foi divulgado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº. 1.508/2024, publicada em 15/05/2024 - DOM/ES., instruído por Termo 

de Referência e seus anexos. 

Em razão de sua área de atuação, à impugnante interessa a regularidade do 

feito, razão pela qual, após análise detida do instrumento convocatório, que resultou 

na constatação de disposições que violam regras licitatórias, concluiu justificável e 

cabível incitar a reforma do Edital em apreço. 

 DA IMPUGNAÇÃO EM ESPECÍFICO  

A presente impugnação tem por objeto apontar equívocos contidos no 

instrumento convocatório para o Pregão Eletrônico nº 90001/2025, cujas incorreções 

constituem óbice ao seu deslinde escorreito e legítimo.  

Não de outro modo, a correção dos pontos impugnados se mostra 

indispensável à formulação de proposta para o certame em apreço, no tocante ao item 

em destaque:  

A) AUSÊNCIA DE PRAZO PARA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

B) RESTRIÇÃO DA COMPETITIVIDADE / 
DIRECIONAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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Considerando que a impugnação deverá ser feita de forma motivada, passa 

às razões e pontos que pendem de adequação para a continuidade do certame. 

A) DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Referente ao primeiro item impugnado, o item 5 do edital determina os termos 
da execução contratual, eximindo-se porém, da resolução do prazo que será 
concedido à empresa contratada para início da  execução do serviço. 

Embora o subitem 5.6 descreva a forma da prestação do serviço, não há 
qualquer menção sobre o prazo a ser concedido à contratada para início da execução 
do contrato: 

 

O inciso § 1º do art. 18º da Lei 14.133/2021 determina que, na fase 
preparatória do processo licitatório, a descrição da necessidade deve ser 
fundamentada em um estudo técnico preliminar, o qual deverá conter os seguintes 
elementos: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Em outras palavras, a legislação define como obrigatória a descrição detalhada 
e a fundamentação da contratação.  

Assim, tendo em conta que o prazo para início da execução do serviço 
é uma característica relevante do objeto, bem como um requisito para 
abilitação do licitante, entende-se que a constância, descrição e justificativa 
deste no instrumento convocatório seja de caráter obrigatório. 

 

Diante disso, faz-se necessária a suspensão do certame para revisão do 
edital e inclusão do prazo estipulado para início da execução do objeto. 
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A) RESTRIÇÃO DA COMPETITIVIDADE / 
DIRECIONAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Não obstante, esta Impugnante solicitou esclarecimento acerca do tópico, o 
qual teve como devolutiva: 

 

 Através da redação ora referenciada, somente poderão participar do 
Certame as licitantes interessadas que de antemão, possuam instalações no 
município, pois conforme determinado em edital, cerceando assim, a 
participação de proponentes cujas instalações estejam fora das margens da 
cidade. 

A referida condição impõe prazo demasiadamente exíguo para a entrega do 
serviço, mostrando-se desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter 
competitivo do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, 
privilegiando apenas um único fornecedor local, o que contraria o disposto no inciso 
I do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

Vejamos decisões do TCU sobre esse tema: 

Os prazos de entrega de materiais e serviços, inclusive em licitações 
internacionais, devem manter estrita correlação com a natureza do 
objeto licitado, sob pena de caracterizar restrição ao caráter 
competitivo do certame.  
Acórdão 584/2004-Plenário | Relator: UBIRATAN AGUIAR 
 
A fixação do prazo para entrega do objeto licitado deve levar em 
conta a razoabilidade, sendo restritivo ao caráter competitivo do 
certame a exiguidade na fixação de tal prazo.  
Acórdão 186/2010-Plenário | Relator: RAIMUNDO CARREIRO 
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Considerando ainda que, atualmente, o Município de Itarana possui uma única 
empresa atuante na área de RADIOLOGIA dentro do perímetro municipal, a saber, 
denominada SM RADIOLOGIA LTDA,  nitidamente presencia-se um caso de 
restrição de competitividade e direcionamento da contratação. 

Neste ínterim, o inciso I, do artigo 9º da Lei 14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos com a Administração Pública, prevê as vedações impostas aos agentes 
públicos: 

 “I – admitir, prever,incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 
que:, 

 a) comprometam, restrinjamou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos departicipação de sociedades 
cooperativas;  

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou do domicílio dos licitantes; 

 c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato” 

Bittencourt (2002, p. 17) leciona: 

O ato convocatório deve estabelecer, portanto, regras para o 
certame, respeitando as exigências necessárias para assegurar a 
proposta mais vantajosa, sendo inválidas todas que maculem o caráter 
competitivo  a licitação, uma vez que, nos casos de competição 
inviável, há a autorização legal de contratação direta. 
(BITTENCOURT, Sidney. Licitação passo a passo. 4ª ed. atualizada 
e ampliada. Rio de Janeiro: Temas & ideias Editora,2002). 

Marçal Justen Filho: 

“O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias 
para seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá 
assumir. Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a 
seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas 
que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter “competitivo” da 
licitação” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 11º Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p. 63) 

Outrossim, o inciso X do art. 6º da lei 14.133/2021, define como compra 
imediata, toda compra realizada com prazo entrega de até 30 dias após a ordem de 
fornecimento. 

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma 
só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega 
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; 
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Conclui-se, portanto a ausência da estipulação do prazo para início da execução 

configura-se direcionamento da contratação e restrição da competitividade, o que fere 

diretamente os princípios da licitação pública, caracterizando-se infração dos direitos 

da impugnante. 

Considerando ainda que a demanda objeto deste edital fora outrora 
caracterizada como imediata, requer-se a inclusão do prazo para início da execução 
contratual para 30 dias. 

 

3. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, pleiteia-se o recebimento, conhecimento e devida 

apreciação dos pontos impugnados para que sejam integralmente acolhidas as 

impugnações indicadas e incidentes sobre os tópicos conforme exposto a fio.  

Para tanto faz-se necessária a suspensão do certame para revisão do 

edital e inclusão do prazo de 30 dias, considerado suficiente e justo para início 

da execução do objeto, conforme a lei de licitações.  

Com o acolhimento integral dos pontos impugnados, que seja dado 

provimento aos pleitos para a adequação do Edital, mediante a publicação da nova 

redação dada aos dispositivos, de forma a abarcar as exigências legais mínimas aqui 

explicitadas, o que pode ser realizado por meio da modificação das redações que pode 

ser efetuado mediante redação que o ente licitante julgue condizente com as 

adequações suscitadas.  

Com o provimento da impugnação e dada nova redação ao edital, que seja 

ele dado publicidade, na forma da lei.   
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Termos em que, pede e confia deferimento.  

 

Vitória-ES, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

_________________________________ 
JANÚNCIO NUNES DE OLIVEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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22a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA: 
"CLINICA RADIOLÓGICA HÉLIO RIBEIRO SANTOS LTDA" 

CNP]: 27.374.412/0001-48 
NIRE: 32.201.513.67-2 
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"CLÍNICA RADIOLÓGICA HÉLIO RIBEIRO SANTOS LTDA",  sediada na Avenida Marechal 
Campos, no 526, Consolação, Vitoria/ES, CEP: 29.045-460, inscrita no CNPJ sob no 27.374.412/0001-
48 e na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE 32.201.513.67-2 no dia 30/03/1977, 
por seus sócios: 

IVETE MARIA HOFFMANN NUNES,  brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 
Técnica em Edificações, inscrita no RG sob o no 410.894 SSP/ES e no CPF sob o no 576.260.817-49, 
nascida no dia 27/04/1959, residente e domiciliada na Rua Joaquim Lírio, no 207, apto 1801, Praia do 
Canto, Vitoria/ES, CEP: 29.055-460; 

JANÚNCIO NUNES DE OLIVEIRA,  brasileiro, médico, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, inscrito no CRM/ES sob o no 2649, no RG sob o n° 285.093 SSP/ES e no CPF sob o nr-p 
479.319.227-00, nascido no dia 28/04/1956, residente e domiciliado na Rua Joaquim Lírio, no 20,, V' 
apto 1801, Praia do Canto, Vitoria/ES, CEP: 29.055-460; 

LETICIA KLEIN HOFFMANN,  brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, Técnic 
em Radiologia, inscrita no RG sob o no 1.903.884 SSP/ES, no CRTR/ES sob o no 01563T e no Clpf 
sob o no 101.000.067-52, nascida no dia 07/06/1983, residente e domiciliada na Rua São Vicente, no 
05, apto 201, Alto Lage, Cariacica/ES, CEP: 29.151-295; 

LILIAN KLEIN HOFFMANN,  brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, médica, 
nascida no dia 18/11/1978, inscrita no RG sob o no 1.227.110 SSP/ES, no CRM/ES sob o no 7450 e 
no CPF sob o no 082.672.597-08, residente e domiciliada na Rua Doutor João Carlos de Souza, no 03,1,-
apto 402, Edifício Guaçuí, Barro Vermelho, Vitoria/ES, CEP: 29.057-530; 

RENATO HOFFMANN NUNES,  brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
médico, nascido no dia 10/11/1983, inscrito no RG sob o no 1.317.826 SSP/ES, no CRM/ES sob o no 
9540 e no CPF sob o no 055.009.377-07, filho de Janúncio Nunes de Oliveira e Ivete Maria Hoffmann 
Nunes, residente e domiciliado na Rua Joaquim Lírio, no 207, apto 1801, Praia do Canto, Vitoria/ES, 
CEP: 29.055-460; 

ROBERTO HOFFMANN NUNES,  brasileiro, solteiro, gerente, nascido no dia 05/05/1988, inscrito no 
CPF sob o no 128.617.607-70 e no RG sob o no 1.317.823 SSP/ES, filho de Janúncio Nunes de 
Oliveira e Ivete Maria Hoffmann Nunes, residente e domiciliado na Rua Joaquim Lírio, no 207, Apto 
1801, Praia do Canto, Vitoria/ES, CEP: 29.055-460. 

Resolvem de comum acordo ALTERAR  e CONSOLIDAR  o referido contrato social e alterações 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2019 10:19 SOB Nº 20182338754.
PROTOCOLO: 182338754 DE 17/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901116193. NIRE: 32201513672.
CLINICA RADIOLOGICA HELIO RIBEIRO SANTOS LTDA

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 13/03/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES DA MATRIZ 
É alterada neste ato as atividades da matriz da sociedade para: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA MATRIZ 
É alterada neste ato o endereço da matriz da sociedade inscrita no CNPJ sob no 27.374.412/0001-48 
e na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE 32.201.513.67-2 para: Avenid 
Marechal Campos, no 526, Consolação, Vitoria/ES, CEP: 29.045-460. 

CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL 03 
É alterada neste ato o endereço da filial inscrita no CNPJ: 27.374.412/0004-90 e na Junta Comercial 
do Estado do Espirito Santo sob o NIRE 32.900.509.93-3 para: Avenida Central, no 2461  Loja 

cr)Térreo e 10  Pavimento, Parque Residencial Laranjeiras, Serra/ES, CEP: 29.165.130. 

CLÁUSULA QUARTA: ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES DA FILIAL 03 
É alterada neste ato as atividades da filial inscrita no CNPJ: 27.374.412/0004-90 e na Junta Comercial 
do Estado do Espirito Santo sob o NIRE 32.900.509.93-3 para: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética; 

\-- 86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 

CLÁUSULA QUINTA: ABERTURA DE FILIAL 04 
É criada neste ato uma filial, com sede na Rua Waldemar Siepierski, no 200, Edifício Comercial 
Villaggio, Loja 30; Rio Branco, Cariacica/ES, CEP: 29.147-600, que girará com o capital de R$ 
1.000,00 (Hum mil Reais) destacado da matriz e as seguintes atividades: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2019 10:19 SOB Nº 20182338754.
PROTOCOLO: 182338754 DE 17/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901116193. NIRE: 32201513672.
CLINICA RADIOLOGICA HELIO RIBEIRO SANTOS LTDA

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 13/03/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Parágrafo Único:  As atividades econômicas elencadas anteriormente no Caput desta CLÁUSULA 
serão exercidas e/ou executadas em hospitais e/ou clínicas médicas conveniadas, fora do endereço 
do endereço da referida. 

-v 
CLÁUSULA SEXTA: ABERTURA DE FILIAL 05 • 
É criada neste ato uma filial, com sede na Avenida Jerônimo Monteiro, no 1755, Garoto, Vila 
Velha/ES, CEP: 29.121-015, que girará com o capital de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) destacado 
da matriz e as seguintes atividades: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 
Parágrafo Único:  As atividades econômicas elencadas anteriormente no Caput desta CLÁUSULA 
serão exercidas e/ou executadas em hospitais e/ou clínicas médicas conveniadas, fora do endereço 
do endereço da referida. 

CLÁUSULA SÉTIMA: RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela sociedade, de 
acordo com o objeto social, caberá ao Dro LILIAN KLEIN HOFFMANN,  já qualificada no 
preâmbulo deste instrumento. 
Parácirafo Único:  Fica assegurado o direito de regresso ao profissional que efetivamente prestou os 
serviços, sem prejuízo de outras indenizações eventualmente cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA: CONSOLIDAÇÃO 
Tendo em vista as alterações supra, e bem assim outras que os quotistas resolvam promover neste 
mesmo ato, o CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO,  ficando revogadas todas as cláusulas 
contratuais anteriores, passando a ser na forma a seguir transcrita: 

   

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA:  
"CLINICA RADIOLÓGICA HELIO RIBEIRO SANTOS LTDA"  

   

IVETE MARIA HOFFMANN NUNES,  brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 
Técnica em Edificações, inscrita no RG sob o no 410.894 SSP/ES e no CPF sob o no 576.260.817-49, 
nascida no dia 27/04/1959, residente e domiciliada na Rua Joaquim Lírio, no 207, apto 1801, Praia do 
Canto, Vitoria/ES, CEP: 29.055-460; 
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JANÚNCIO NUNES DE OLIVEIRA,  brasileiro, médico, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, inscrito no CRM/ES sob o no 2649, no RG sob o n° 285.093 SSP/ES e no CPF sob o no 
479.319.221-00, nascido no dia 28/04/1956, residente e domiciliado na Rua Joaquim Lírio, no 207, 
apto 1801, Praia do Canto, Vitoria/ES, CEP: 29.055-460; 

LETICIA KLEIN HOFFMANN,  brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, Técnica 
em Radiologia, inscrita no RG sob o no 1.903.884 SSP/ES, no CRTR/ES sob o no 01563T e no CPF 
sob o no 101.000.067-52, nascida no dia 07/06/1983, residente e domiciliada na Rua São Vicente, no 
05, apto 201, Alto Lage, Cariacica/ES, CEP: 29.151-295; 

LILIAN KLEIN HOFFMANN,  brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, médica,,,A 
nascida no dia 18/11/1978, inscrita no RG sob o no 1.227.110 SSP/ES, no CRM/ES sob o no 7450--9  
no CPF sob o no 082.672.597-08, residente e domiciliada na Rua Doutor João Carlos de Souza, no 
apto 402, Edifício Guaçuí, Barro Vermelho, Vitoria/ES, CEP: 29.057-530; 

RENATO HOFFMANN NUNES,  brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
médico, nascido no dia 10/11/1983, inscrito no RG sob o no 1.317.826 SSP/ES, no CRM/ES sob o no e 
9540 e no CPF sob o no 055.009.377-07, filho de Janúncio Nunes de Oliveira e Ivete Maria Hoffmann 

à,  Nunes, residente e domiciliado na Rua Joaquim Lírio, no 207, apto 1801, Praia do Canto, Vitoria/ES, 
CEP: 29.055-460; 

ROBERTO HOFFMANN NUNES,  brasileiro, solteiro, gerente, nascido no dia 05/05/1988, inscrito no 
CPF sob o no 128.617.607-70 e no RG sob o no 1.317.823 SSP/ES, filho de Janúncio Nunes de 
Oliveira e Ivete Maria Hoffmann Nunes, residente e domiciliado na Rua Joaquim Lírio, no 207, Apto 
1801, Praia do Canto, Vitoria/ES, CEP: 29.055-460. 

Únicos componentes da sociedade empresária limitada, "CLÍNICA RADIOLÓGICA HÉLIO 
RIBEIRO SANTOS LTDA",  sediada na Avenida Marechal Campos, no 526, Consolação, Vitoria/ES, 
CEP: 29.045-460, inscrita no CNPJ sob no 27.374.412/0001-48 e na Junta Comercial do Estado do 
Espirito Santo sob o NIRE 32.201.513.67-2 no dia 30/03/1977, resolvem de comum acordo 
CONSOLIDAR  o referido contrato social e alterações conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL 
A Sociedade gira sob o nome empresarial: "CLÍNICA RADIOLÓGICA HÉLIO RIBEIRO SANTOS 
LTDA". 
Parágrafo Único:  A sociedade gira sob o nome fantasia "MULTIMAGEM DIAGNÓSTICOS" 
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CLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE 
A Sociedade tem sua sede estabelecida na: Avenida Marechal Campos, no 526, Consolação, 
Vitória/ES, Cep: 29.045-460. 
Parágrafo Único:  A sociedade poderá a qualquer tempo através de alteração contratual, abrir, 
manter e extinguir filiais, agências, sucursais ou escritórios em quaisquer partes do território nacional 
e/ou no exterior, bem como participar do capital social de outras empresas, como sócia ou acionista. 

CLÁUSULA TERCEIRA: ATIVIDADES DA SOCIEDADE 
A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 

\  Parágrafo Único:  A Matriz situada na Avenida Marechal Campos, no 526, Consolação, Vitória/ES, 
Cep: 29.045-460, que exercer as seguintes atividades: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 

CLÁUSULA QUARTA: FILIAIS 
A Sociedade tem as seguintes filiais: 
Parágrafo Primeiro: Filial no 02 sediada na Rua Nestor Frigeri, no 55, Consolação, Vitoria/ES, 
CEP: 29.045-630, CNP.]: 27.374.412/0003-00 e NIRE 32.900.416.79-0, com capital de R$ 1.000,00 
(Hum mil Reais) destacado da matriz e objeto social de: 
82.19-9/99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não I  
especificados anteriormente. 
Parágrafo Segundo: Filial no 03 sediada na Avenida Central, no 246, Loja Térreo e 10  Pavimento, 
Parque Residencial Laranjeiras, Serra/ES, CEP: 29.165.130, CNPJ: 27.374.412/0004-90 e NIRE 
32.900.509.93-3, com capital de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) destacado da matriz e objeto social 
de: 
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86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 

Parágrafo Terceiro: Filial no 04 Situada na Rua Waldemar Siepierski, no 200, Edifício Comercial 
Villaggio, Loja 30; Rio Branco, Cariacica/ES, CEP: 29.147-600, com capital de R$ 1.000,00 (Hum mil 
Reais) destacado da matriz e objeto social de: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 
Parágrafo Único:  As atividades econômicas elencadas anteriormente no Caput deste parágrafo, 
serão exercidas e/ou executadas em hospitais e/ou clínicas médicas conveniadas, fora do endereço 
da referida. 

Parágrafo Quarto: Filial no 05 Situada na Avenida Jerônimo Monteiro, no 1755, Garoto, Vila 
Velha/ES, CEP: 29.121-015, com capital de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) destacado da matriz e 
objeto social de: 
86.40-2/05: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
86.40-2/06: Serviços de ressonância magnética; 
86.40-2/07: Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética; 
86.40-2/04: Serviços de tomografia; 
77.39-0/02: Locação de equipamentos para serviços radiológicos. 
Parágrafo Único:  As atividades econômicas elencadas anteriormente no Caput deste parágrafo, 
serão exercidas e/ou executadas em hospitais e/ou clínicas médicas conveniadas, fora do endereço 
da referida. 
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CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL E QUADRO SOCIETÁRIO 
O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem mil 
cotas) no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, já integralizadas anteriormente em moeda 
corrente do Daís, ficando assim a resentado da secjuinte forma: . 	 . 

SÓCIOS COTAS COTA R$ VALOR R$ cyo 

IVETE MARIA HOFFMANN NUNES 10.000 1,00 10.000,00 10 

»NÚNCIO NUNES DE OLIVEIRA 40.000 1,00 40.000,00 40 

LETICIA KLEIN HOFFMANN 5.000 1,00 5.000,00 5 

LILIAN KLEIN HOFFMANN 5.000 1,00 5.000,00 5 

RENATO HOFFMANN NUNES 20.000 1,00 20.000,00 20 

ROBERTO HOFFMANN NUNES 20.000 1,00 20.000,00 20 

TOTAL 100.000 1,00 100.000,00 100 

Parágrafo Primeiro:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Parágrafo Segundo:  As cotas são indivisíveis e os cotistas poderão transferir ou ceder suas cotas 
do capital a terceiros somente com o consentimento expresso dos outros cotistas, que em igualdade 
de condições, terão direitos de preferência na aquisição das mesmas. 
Parágrafo Terceiro:  As cotas do Capital Social, assim como o direito sobre as mesmas, não 
poderão ser transferidas, vendidas, alienadas, entregues em doação de pagamento ou cedidas a 
qualquer título, sem que sejam previamente oferecidas aos demais sócios, que nas mesmas 
condições, terão o direito de preferência. 
Parágrafo Quarto:  Se algum sócio pretender transferir, vender, alienar e ceder, mesmo em doação 
de pagamento suas cotas, deverá dar ciência de tal fato aos demais sócios, comunicando-lhes o fato 
por escrito para que, no prazo de (60) sessenta dias da comunicação, exerçam o direito de 
preferência. Neste caso, seus haveres serão apurados em balanço levantado na ocasião, e pagos em 
até (12) doze parcelas mensais, iguais e sucessivas vencendo-se a primeira, (30) trinta dias após seu 
afastamento. 
Parágrafo Quinto:  O não exercício, por parte dos demais sócios, do direito de preferência no prazo 
estipulado no Parágrafo anterior, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das cotas 
oferecidas, observando, contudo, que a inclusão do adquirente no quadro societário da sociedade 
deverá ser aprovada pela maioria dos sócios cotistas da sociedade. 
Parágrafo Sexto: Os sócios respondem subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 
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CLÁUSULA SEXTA: INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciou suas atividades no dia 30/03/1977, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: HERDEIRO(S) 
O Herdeiro, legatário ou Tutor poderá ingressar na sociedade, atendendo aos requisitos estabelecidos 
neste contrato e legislação pertinente. 
Parágrafo Único:  Não havendo interesse ou possibilidade do ingresso dos sucessores, os haveres 
destes serões pagos conforme disposto neste Instrumento, na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida EXCLUSIVAMENTE pelo sócio JANUNCIO NUNES DE  
OLIVEIRA  investidos dos mais amplos e totais poderes de administração e de gestão financeira, 
assinando pela empresa obrigatoriamente ISOLADAMENTE,  assegurando o pleno e total 
funcionamento da sociedade; fazendo cumprir as presentes disposições contratuais e deliberações 
emanadas das reuniões dos sócios; usando da razão ou denominação social, tão somente nos 
negócios que digam respeito ao objetivo da sociedade, representando a empresa ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, perante repartições ou entidades de direito público ou privado; inclusive 
movimentação de fundos e conta(s) bancaria(s), emissão de cheques, aceite e avais em títulos 
cambiários, outorga de procurações em nome da sociedade, sendo expressamente proibido o uso 
e/ou emprego da firma sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à 
atividade social, especialmente na prestação de avais, endossos, fianças, caução ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros ou de si próprio, ficando inoperantes com relação à sociedade tais 
atos, caso ocorram também com os sócios, administradores, procuradores, prepostos ou funcionários, 
que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social. 
Parágrafo Único:  Os sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: NOMEAÇÃO DOS PROCURADORES 
Os sócios poderão, a qualquer tempo, nomear procuradores ou mandatários, em nome da sociedade, 
com as cláusulas "ad-judicia", "ad-negotia';"ad-judiaa et extra "ou "ad-negotia et extra". 
Paráarafo Único:  Todo e qualquer documento que envolva responsabilidade ou obrigações para 
sociedade como movimentação bancária, inclusive emissão de cheques, aceite e/ou emissão d 
títulos de crédito, poderá ser realizada por meio de procurador com poderes específicos, este 
nomeado por meio de Instrumento de procuração com prazo certo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais serão tomadas através de reuniões de sócios, as quais acontecerão sempre 
que necessário, por convocação de qualquer um deles e as deliberações serão tomadas pelo voto da 
maioria do Capital Social, inclusive para os casos de exclusão de sócios da gerência, valendo cada 
cota um voto. 
Parágrafo Único:  A sociedade poderá, mediante deliberação social, através de reunião aprovar: 
Incorporação, Fusão, Cisão e/ou Dissolução, ainda determinar a exclusão de sócio, nos termos dos 
Art.s 1.085 e 1.086 da Lei 10.406/02. 	

\4_, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DEMONSTRAÇÕES FI-
NANCEIRAS 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando 
será levantado um Balanço Patrimonial e serão elaboradas as demonstrações contábeis da Sociedad 
e, depois de realizadas as provisões legais, lucros e prejuízos poderá não respeitar a proporção d 
cotas de cada um no capital social, fazendo uso da permissão estampada no Artigo 1007 do Códig 
Civil vigente, sendo que os lucros serão apurados da seguinte forma: 

a) Segundo o esforço que cada sócios, no exercício de suas funções técnicas e gerenciais, exerce / 
para a consecução do resultado da sociedade. 

Parágrafo Primeiro:  Os sócios poderão designar administrador quando for o caso, que deverá nos / 
quatro meses seguintes ao término de cada exercício social deliberar sobre as contas apresentadas, e 
designar novo administrador, quando for o caso. 
Parágrafo Segundo:  Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3° do art. 1.072 
da Lei 6.404/76, quando todos os sócios comparecem ou se declarem, por escrito, ciente do local, 
data, hora e ordem do dia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de dissolução da sociedade, por resolução dos sócios, será procedida a devida liquidação e o 
patrimônio será dividido entre os sócios, proporcionalmente às cotas de capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO 
Fica eleito o foro essencial e contratual da comarca de Vitória/ES, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios declaram sob as penas da Lei de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime 
falinnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A liquidação da sociedade obedecerá ao processo estabelecido em Lei, devendo ser nomeado um 
sócio ou terceiro estranho à sociedade, de acordo com o que ficar decidido pelos sócios de comum 
acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÕES 
Os sócios dispensam o registro em ata das reuniões e a publicação nos jornais de grande circulação 
da região. 
Parágrafo único:  O disposto no caput não se aplica aos casos em que a lei os torna obrigatórios de 
forma expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONSELHO FISCAL 
Os sócios resolvem não eleger conselho fiscal 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado a qualquer tempo, por deliberação dos 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela sociedade, de 
acordo com o objeto social, caberá a Dra LILIAN KLEIN HOFFMANN,  já qualificada no preâmbulo 
deste instrumento. 
Parágrafo Único:  Fica assegurado o direito de regresso ao profissional que efetivamente prestou os 
serviços, sem prejuízo de outras indenizações eventualmente cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 
vigente, subsidiariamente a Lei 6.404/76 e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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IVETE MARIA HOF ANN N NES 

LILIAN KLEIN HOF 
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"CLINICA RADIOLÓGICA HÉLIO RIBEIRO SANTOS LTDA" 

CNP): 27.374.412/0001-48 
NIRE: 32.201.513.67-2 
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E por estarem assim justos e contratados em perfeito acordo em todas as cláusulas e condições 
estabelecidas neste Instrumento particular foi lavrado, as partes assinam este em (1) uma via, 
obrigando por si e por seus herdeiros e sucessores bem e fielmente cumpri-lo na forma da Lei, 
autorizados todos os usos e registros necessários, inclusive na Junta Comercial do Estado do Espirito 
Santo, para que possa produzir os devidos efeitos legais. 

, 

Vitória/ES, 01 de Outubro de 2018. 

J ct c;:x2_.g.49c914-Ky,<.:~, 
LETICIA KLEIN HioeFFMANN 

JANÚNCIO NUNES DE OLIVEIRA 

RENAT O FMANN NUNES 	Riy!‘dél'Olt14-6114(IN NUNES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2019 10:19 SOB Nº 20182338754.
PROTOCOLO: 182338754 DE 17/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901116193. NIRE: 32201513672.
CLINICA RADIOLOGICA HELIO RIBEIRO SANTOS LTDA

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 13/03/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Pág. 346

005640/2024



AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado do Espirito Santo certifica que em 17/12/2018, foi realizado para a empresa

CLINICA RADIOLOGICA HELIO RIBEIRO SANTOS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s),

conforme segue:

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço

182338754 20182338754 002 / 024 32900509933 27.374.412/0004-90 Avenida central, 246

182338754 32900608958 002 / 023 32900608958 27.374.412/0005-71 Rua waldemar siepierski, 200

182338754 32900608940 002 / 023 32900608940 27.374.412/0006-52 Avenida jerônimo monteiro, 1755

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.374.412/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/04/1977

 
NOME EMPRESARIAL
CLINICA RADIOLOGICA HELIO RIBEIRO SANTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MULTIMAGEM DIAGNOSTICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV MARECHAL CAMPOS

NÚMERO
526

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.045-460

BAIRRO/DISTRITO
CONSOLACAO

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRATIVO@MULTIMAGEM-ES.COM.BR

TELEFONE
(27) 3038-2150/ (27) 3038-2150

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/04/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL 90001/2025

De <licitacao@itarana.es.gov.br>

Para THAIANY MARCENA <tmconsultoriapublica@gmail.com>

Cópia Sheila Neves Fernandes <assessoria@multimagem-es.com.br>, Credenciamento <credenciamento@multimagemvitoria.com.br>

Data 13/02/2025 15:29

 Evento de Suspensão.pdf(~150 KB)

Boa tarde!

Informo que foi recebido por este pregoeiro o pedido de impugnação.

Na oportunidade, informo, também, que foi realizado o Evento de Suspensão na plataforma comprasgov, conforme comprovante
anexo ao corpo deste e-mail.

O processo será encaminhado para a Secretaria demandante para análise e resposta.

Atenciosamente,

MARCELO RIGO MAGNAGO
Pregoeiro e Presidente da CPL
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
Celular: (27) 99705-0575  
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com

Em 12/02/2025 19:16, THAIANY MARCENA escreveu:

Prezados(as), bom dia!

Segue tempestivamente impugnação ao edital 90001/2025.

Atenciosamente,
Thaiany Marcena

Em qua., 12 de fev. de 2025 às 15:59, <licitacao@itarana.es.gov.br> escreveu:
Bom dia!

Em atendimento ao prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 164 da Lei 14.133/2021, segue resposta:

1. O município irá disponibilizar espaço em sede própria ou quando o edital diz que o serviço deve ser executado
na sede do município, refere-se a qualquer endereço dentro no perímetro urbano?

R: Todas as despesas inerentes à realização dos serviços que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão
inteiramente de responsabilidade da empresa. (Item 14.3 do Termo de Referência - anexo I do edital)

O espaço deverá ser no perímetro urbano do município que seja de facil acesso aos munícipes.

2. Prazo que será concedido a empresa vencedora para realizar as devidas instalações.

R: Nossa demanda precisa de resposta imediata, após a formalização do contrato será expedida a ordem de serviços para já
serem prestados à população.

Webmail :: Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL 90001/2025 https://webmail.skymail.com.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=1095&_mbox=Itens%20Enviados&_a...
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Atenciosamente,

KEYNA RAÍRA FIOROTTI IMPERIANO
Pregoeira e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
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Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2025
(09:56) Édipo Freire de Almeida: mt obg ^^
Terça-feira, 21 de Janeiro de 2025
(14:40) Keyna Fiorotti: Oi boa tarde
(14:40) Édipo Freire de Almeida: oi
(14:40) Édipo Freire de Almeida: boa tarde
(14:40) Keyna Fiorotti: a CMED para licitar chegou aqui.
(14:41) Keyna Fiorotti: tem emergencial disso rodando?
(14:41) Édipo Freire de Almeida: tinha
(14:41) Édipo Freire de Almeida: mas foi arquivado
(14:41) Keyna Fiorotti: a entnedi
(14:41) Keyna Fiorotti: entendi
(14:41) Édipo Freire de Almeida: ^^
(14:41) Keyna Fiorotti: blz, só para tirar a duvida mesmo
(14:41) Édipo Freire de Almeida: blz
Segunda-feira, 3 de Fevereiro de 2025
(15:49) Keyna Fiorotti: https://pncp.gov.br/app/editais/01640429000106/2025/12
(16:12) Édipo Freire de Almeida: mt obg ^^
Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2025
(16:44) Édipo Freire de Almeida: 14.3 Todas as despesas inerentes à realização 
dos serviços que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão 
inteiramente de responsabilidade da empresa.
(16:46) Édipo Freire de Almeida: no caso, o espaço não será de rsponsabilidade 
do município, será da empresa e deverá ser no perímetro urbano do município 
que seja de facil acesso aos munícipes
(16:47) Édipo Freire de Almeida: quanto a segunda pergunta, nossa demanda 
precisa de repsosta imediatasposta imediata, após a formalização do contrato, 
expediremos a ordem de serviços para já serem prestados à população
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